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	PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº083/2016 DE 22.03.2016. 




  AUTORIA: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.
mantém o veto TOTAL aPOSTO PELO PREFEITO AO PROJETO DE LEI Nº 078/2015-le, DE AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, QUE Autoriza o Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Água, Esgoto e Serviços Urbanos, a receber doações de seus usuários à ONG Peludos e Cia Abrigo de Animais e dá outras providências.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:






Art. 1º. Fica mantido o veto total aposto pelo  Sr. Prefeito ao 
Projeto de Lei nº078/2015-LE, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, objeto do Autógrafo nº 1.365/2015, que autoriza o Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Água, Esgoto e Serviços Urbanos, a receber doações de seus usuários à ONG Peludos e Cia Abrigo de Animais e dá outras providências.




Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.




Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.





Sala das Comissões, em 22 de março de 2016.

VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS - Presidente
VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA “JAPINHA”  - Vice-Presidente  "Relator"
VER. VANDERLEI BAIOTO - Membro
JUSTIFICATIVA




Foi encaminhado a esta Comissão o Veto total aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei n° 078/2015-LE, objeto do Autógrafo n° 1.365/2015, que autoriza o Poder E]executivo, por intermédio do Departamento de Água, Esgoto e Serviços Urbanos, a receber doações de seus usuários à ONG Peludos e Cia, e dá outras providências.




O Vereador relator, após minuciosa análise do veto, se manifesta no sentido de que existe aptidão legal para o acolhimento do mesmo, em face da constitucionalidade, legalidade, principalmente em razão de que a norma vetada não preencheu os requisitos legais necessários para prosseguimento.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/2016                 ___________________________
                                                                                                                                         Protocolo
Lido na sessão do dia ___/___/2016
Apreciado na sessão do dia ___/___/2016 –  Resultado: _______________________________________
Presidente _____________________________________

                                Vereador Clovis de Paula
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